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 Despacho (extrato) n.º 12452/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

João Filipe Dias Medeira Rodrigues — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 185, com início a 1 de setembro de 2018 e termo a 
31 de agosto de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311900311 

 Despacho (extrato) n.º 12453/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

Diana Godinho da Silva Costa — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Poli-
técnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 185, com início a 1 de setembro de 2018 e termo a 31 
de agosto de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311899933 

 Despacho (extrato) n.º 12454/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

Rodrigo Miguel Arsénio dos Santos Ruivo — autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
tempo parcial de 25 %, com a remuneração mensal ilíquida correspon-
dente ao escalão 1, índice 185, com início a 24 de setembro de 2018 e 
termo a 22 de fevereiro de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311901316 

 Despacho (extrato) n.º 12455/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

Marta dos Santos Martins Rosa — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politéc-
nico de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 
50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 31 de julho 
de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311901024 

 Despacho (extrato) n.º 12456/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

1 de outubro de 2018:

Luís Filipe Costa Fialho — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
40 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311901324 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Regulamento n.º 853/2018

Regulamento de Proteção de Dados Pessoais
do Instituto Politécnico de Bragança

Preâmbulo
1 — O Regulamento de Proteção de Dados Pessoais do Instituto 

Politécnico de Bragança (IPB), doravante referido como Regulamento, 
constitui a primeira resposta ao novo enquadramento legal europeu em 
matéria de proteção de dados pessoais, resultante da entrada em vigor 
do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016 (doravante designado por RGPD).

2 — O RGPD reforça os direitos existentes em matéria de proteção 
de dados pessoais, prevê novos direitos e confere às pessoas singu-
lares um maior controlo sobre os seus dados pessoais, sendo certo 
que uma atuação conforme com as novas exigências é um processo 
contínuo.

3 — O presente Regulamento constitui um sinal evidente de que 
o IPB entende a importância da matéria em causa e se vincula ao 
seu cumprimento, com bom senso e transparência. O IPB está ciente 
de que muitos dos procedimentos internos são dependentes de pro-
cedimentos de terceiros, os quais estão igualmente obrigados às 
mesmas regras.

4 — O Regulamento aplica -se aos Serviços Centrais do IPB, às 
Unidades Orgânicas autónomas (Escolas e Unidades de suporte à 
transferência de conhecimento e tecnologia) e aos Serviços de Ação 
Social, enquanto serviços do Instituto vocacionados para assegurar as 
funções de ação social escolar, e que não obstante a autonomia admi-
nistrativa e financeira, podem partilhar serviços com o Instituto, sendo 
a sua ação concertada com a daquele, nos termos dos artigos 8.º n.º 4, 
e 59.º dos Estatutos do IPB, homologados pelo Despacho normativo 
n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, 5 
de dezembro de 2008.

5 — Assim, após a discussão pública do projeto de regulamento e 
audição do Conselho Permanente, aprovo, nos termos do disposto no 
artigo 92.º n.º 1 o) e 110.º n.º 3 do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior, e no artigo 27.º n.º 1.º o) dos Estatutos do IPB, homo-
logados por Despacho Normativo n.º 62/2008, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 236, de 5 de dezembro, o Regulamento Interno 
de Proteção de Dados Pessoais do Instituto Politécnico de Bragança, 
que se publica em anexo.

21 de novembro de 2018. — O Presidente do IPB, Prof. Doutor Or-
lando Isidoro Afonso Rodrigues.

ANEXO

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O Regulamento de Proteção de Dados Pessoais do Instituto Politéc-
nico de Bragança é elaborado ao abrigo e nos termos do disposto no 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016, assim como no artigo 92.º n.º 1 o) e 110.º n.º 3 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, e no artigo 27.º 
n.º 1.º o) dos Estatutos do IPB, homologados por Despacho Normativo 
n.º 62/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 236, de 
5 de dezembro.

Artigo 2.º
Âmbito

O Regulamento Interno de Proteção de Dados Pessoais do IPB esta-
belece o conjunto de medidas com vista ao cumprimento das regras de 
proteção, segurança e integridade de dados pessoais, estabelecidas no 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016 (RGPD), a aplicar aos Serviços Centrais do IPB, 
Unidades Orgânicas autónomas e Serviços de Ação Social.

Artigo 3.º
Definições

1 — «Dados pessoais», (doravante “dados”) informação relativa a 
uma pessoa singular identificada ou identificável («titular dos dados»); é 
considerada identificável uma pessoa singular que possa ser identificada, 
direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, 
como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de 
localização, identificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos 



34428  Diário da República, 2.ª série — N.º 246 — 21 de dezembro de 2018 

específicos da identidade física, fisiológica, genética, mental, económica, 
cultural ou social dessa pessoa singular;

2 — «Tratamento», uma operação ou um conjunto de operações 
efetuadas sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, 
por meios automatizados ou não automatizados, tais como a recolha, 
o registo, a organização, a estruturação, a conservação, a adaptação 
ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por 
transmissão, difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a com-
paração ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a destruição;

3 — «Pseudonimização», o tratamento de dados pessoais de forma 
que deixem de poder ser atribuídos a um titular de dados específico sem 
recorrer a informações suplementares, desde que essas informações su-
plementares sejam mantidas separadamente e sujeitas a medidas técnicas 
e organizativas para assegurar que os dados pessoais não possam ser 
atribuídos a uma pessoa singular identificada ou identificável;

4 — «Responsável pelo tratamento», a pessoa singular ou coletiva, a 
autoridade pública, a agência ou outro organismo que, individualmente 
ou em conjunto com outras, determina as finalidades e os meios de tra-
tamento de dados pessoais; sempre que as finalidades e os meios desse 
tratamento sejam determinados pelo direito da União ou de um Estado-
-Membro, o responsável pelo tratamento ou os critérios específicos 
aplicáveis à sua nomeação podem ser previstos pelo direito da União 
ou de um Estado -Membro;

5 — «Subcontratante», uma pessoa singular ou coletiva, a autoridade 
pública, agência ou outro organismo que trate os dados pessoais por 
conta do responsável pelo tratamento destes;

6 — «Terceiro», a pessoa singular ou coletiva, a autoridade pública, 
o serviço ou organismo que não seja o titular dos dados pessoais, o 
responsável pelo tratamento, o subcontratante e as pessoas que, sob a 
autoridade direta do responsável pelo tratamento ou do subcontratante, 
estão autorizadas a tratar os dados pessoais;

7 — «Consentimento» do titular dos dados pessoais, uma manifesta-
ção de vontade, livre, específica, informada e explícita, pela qual o titular 
dos dados aceita, mediante declaração ou ato positivo inequívoco, que os 
dados pessoais que lhe dizem respeito sejam objeto de tratamento;

8 — «Violação de dados pessoais», uma violação da segurança que 
provoque, de modo acidental ou ilícito, a destruição, a perda, a alteração, 
a divulgação ou o acesso, não autorizados, a dados pessoais transmitidos, 
conservados ou sujeitos a qualquer outro tipo de tratamento;

9 — «Dados biométricos», dados pessoais resultantes de um trata-
mento técnico específico relativo às características físicas, fisiológicas 
ou comportamentais de uma pessoa singular que permitam ou confirmem 
a identificação única dessa pessoa singular, nomeadamente imagens 
faciais ou dados dactiloscópicos;

10 — «Dados relativos à saúde», dados pessoais relacionados com 
a saúde física ou mental de uma pessoa singular, incluindo a prestação 
de serviços de saúde, que revelem informações sobre o seu estado de 
saúde;

11 — «Titular», inclui (mas não se limita a): estudantes, colaborado-
res e ex -colaboradores, trabalhadores, bolseiros, parceiros, candidatos 
a um emprego, fornecedores e prestadores de serviços, requerentes e 
reclamantes, e todas aquelas pessoas individuais que forneçam dados 
pessoais ao IPB e a quem os dados pessoais dizem respeito.

12 — «RGPD», Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados.

Artigo 4.º
Princípios Gerais

Tal como decorre do artigo 5.º do RGPD, os dados pessoais são:
a) Objeto de um tratamento lícito, leal e transparente em relação ao 

titular dos dados (princípio da licitude, lealdade e transparência);
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas 

e não podendo ser tratados posteriormente de uma forma incompatível 
com essas finalidades; o tratamento posterior para fins de arquivo de 
interesse público, ou para fins de investigação científica ou histórica ou 
para fins estatísticos, não é considerado incompatível com as finalidades 
iniciais, em conformidade com o artigo 89.º n.º 1 do RGPD (princípio 
da limitação das finalidades);

c) Adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário relativa-
mente às finalidades para as quais são tratados (princípio da minimização 
dos dados);

d) Exatos e atualizados sempre que necessário; devem ser adotadas 
todas as medidas adequadas para que os dados inexatos, tendo em conta 
as finalidades para que são tratados, sejam apagados ou retificados sem 
demora (princípio da exatidão);

e) Conservados de uma forma que permita a identificação dos titula-
res dos dados apenas durante o período necessário para as finalidades 
para as quais são tratados; os dados pessoais podem ser conservados 

durante períodos mais longos, desde que sejam tratados exclusivamente 
para fins de arquivo de interesse público, ou para fins de investigação 
científica ou histórica ou para fins estatísticos, em conformidade com 
o artigo 89.º n.º 1 do RGPD, sujeitos à aplicação das medidas técnicas 
e organizativas adequadas exigidas pelo Regulamento, a fim de sal-
vaguardar os direitos e liberdades do titular dos dados (princípio da 
limitação da conservação);

f) Tratados de uma forma que garanta a sua segurança, incluindo a 
proteção contra o seu tratamento não autorizado ou ilícito e contra a 
sua perda, destruição ou danificação acidental, adotando as medidas 
técnicas ou organizativas adequadas (princípio da integridade e con-
fidencialidade).

Artigo 5.º
Licitude do tratamento

O IPB só procede ao tratamento dos dados pessoais, em cumprimento 
do princípio da licitude, na medida em que se verifique pelo menos uma 
das seguintes situações:

a) Tiver obtido o consentimento livre, específico, informado e explí-
cito do titular para o tratamento dos seus dados pessoais para uma ou 
mais finalidades específicas;

b) O tratamento for necessário para a execução de um contrato no 
qual o titular dos dados é parte, ou para diligências pré -contratuais a 
pedido do titular dos dados;

c) O tratamento for necessário para o cumprimento de uma obrigação 
jurídica a que o IPB esteja sujeito;

d) O tratamento for necessário para a defesa de interesses vitais do 
titular dos dados ou de outra pessoa singular;

e) O tratamento for necessário ao exercício de funções de interesse 
público ou ao exercício da autoridade pública de que está investido o IPB;

f) O tratamento for necessário para efeito dos interesses legítimos pros-
seguidos pelo IPB ou por terceiros, exceto se prevalecerem os interesses 
ou direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção 
dos dados pessoais, em especial se o titular for uma criança.

Artigo 6.º
Exercício dos Direitos conferidos pelo RGPD

1 — O titular dos dados tem o direito de obter informações claras, 
transparentes, inteligíveis e de fácil acesso, utilizando uma linguagem 
clara e simples, sobre como é que o IPB utiliza os seus dados e quais são 
os seus direitos. O IPB poderá, contudo, recusar a prestação da informação 
solicitada sempre que, para o fazer, tenha de revelar dados de outra pes-
soa ou se a informação solicitada prejudicar os direitos de outra pessoa.

2 — O titular dos dados tem o direito de obter do responsável pelo 
tratamento a confirmação de que os dados pessoais que lhe digam res-
peito são ou não objeto de tratamento e, se for esse o caso, o direito de 
aceder aos seus dados pessoais e às seguintes informações:

a) As finalidades do tratamento dos dados;
b) As categorias dos dados pessoais em questão;
c) Os destinatários ou categorias de destinatários a quem os dados 

pessoais foram ou serão divulgados, nomeadamente os destinatários 
estabelecidos em países terceiros ou pertencentes a organizações in-
ternacionais;

d) Se for possível, o prazo previsto de conservação dos dados pessoais, 
ou, se não for possível, os critérios usados para fixar esse prazo;

e) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo tratamento 
a retificação, o apagamento ou a limitação do tratamento dos dados 
pessoais no que diz respeito ao titular dos dados, ou do direito de se 
opor a esse tratamento;

f) A possibilidade de apresentar reclamação a uma autoridade de 
controlo;

g) Se os dados não tiverem sido recolhidos junto do titular, as infor-
mações disponíveis sobre a origem desses dados;

h) A existência de decisões automatizadas.

3 — O titular pode solicitar:
a) O apagamento dos seus dados, desde que não existam fundamentos 

válidos para que o IPB os conserve ou continue a usá -los ou, quando, 
o seu uso seja ilícito;

b) A tomada de medidas razoáveis para corrigir os seus dados que 
estejam incorretos ou incompletos.

4 — O titular dos dados tem o direito de obter do responsável pelo 
tratamento a limitação do tratamento, se se aplicar uma das seguintes 
situações:

a) Pretende contestar a exatidão dos dados pessoais, durante um 
período que permita ao responsável pelo tratamento verificar a sua 
exatidão;



Diário da República, 2.ª série — N.º 246 — 21 de dezembro de 2018  34429

b) O tratamento for ilícito e o titular dos dados se opuser ao apaga-
mento dos dados pessoais e solicitar, em contrapartida, a limitação da 
sua utilização;

c) O responsável pelo tratamento já não precisar dos dados pessoais 
para fins de tratamento, mas esses dados sejam requeridos pelo titular 
para efeitos de declaração, exercício ou defesa de um direito num pro-
cesso judicial;

d) Se tiver oposto ao tratamento, até se verificar que os motivos legítimos 
do responsável pelo tratamento prevalecem sobre os do titular dos dados.

5 — O responsável pelo tratamento comunica a cada destinatário a quem os 
dados pessoais tenham sido transmitidos qualquer retificação ou apagamento 
dos dados pessoais ou limitação do tratamento a que se tenha procedido.

6 — O titular dos dados tem o direito de receber os dados pessoais que 
lhe digam respeito e que tenha fornecido a um responsável pelo tratamento, 
num formato estruturado, de uso corrente e de leitura automática, e o direito 
de transmitir esses dados a outro responsável pelo tratamento sem que o 
responsável a quem os dados pessoais foram fornecidos o possa impedir, se:

a) O tratamento se basear no consentimento; e
b) O tratamento for realizado por meios automatizados.

7 — O titular tem o direito de se opor a determinados tipos de trata-
mento, por motivos relacionados com a sua situação particular, a qual-
quer altura em que decorra esse tratamento, nos termos do artigo 21.º 
do RGPD.

8 — O titular dos dados tem direito a ser informado sobre qualquer 
violação de dados pessoais e apresentar queixa à autoridade de controlo, 
no caso, a Comissão Nacional de Proteção de Dados, cujos contactos se 
encontram disponíveis em www.cnpd.pt.

9 — O exercício dos direitos é efetuado mediante comunicação diri-
gida ao Encarregado de Proteção de Dados, nos termos do artigo 7.º

Artigo 7.º
Responsabilidade

O responsável pelo tratamento dos dados é o IPB.

Artigo 8.º
Encarregado de Proteção de Dados

1 — O IPB designa um Encarregado de Proteção de Dados, a quem 
compete:

a) Informar e aconselhar o IPB, bem como os trabalhadores que 
tratem os dados, a respeito das suas obrigações nos termos do RGPD e 
de outras disposições em matéria de proteção de dados;

b) Controlar a conformidade com o RGPD, com outras disposições de 
proteção de dados e com as políticas do IPB relativas à proteção de dados 
pessoais, incluindo a repartição de responsabilidades, a sensibilização e 
formação do pessoal implicado nas operações de tratamento de dados, 
e as auditorias correspondentes;

c) Prestar aconselhamento, quando tal lhe for solicitado, no que res-
peita à avaliação de impacto sobre a proteção de dados e controlar a 
sua realização;

d) Cooperar com a autoridade de controlo;
e) Ser um ponto de contacto para a autoridade de controlo sobre ques-

tões relacionadas com o tratamento, incluindo a consulta prévia, e con-
sultar, sendo caso disso, esta autoridade sobre qualquer outro assunto.

2 — O IPB assegura que o Encarregado de Proteção de Dados seja 
envolvido, de forma adequada e em tempo útil, a todas as questões 
relacionadas com a proteção de dados pessoais, fornecendo -lhe os re-
cursos necessários ao desempenho dessas funções e à manutenção dos 
seus conhecimentos, bem como dando -lhe acesso aos dados pessoais e 
às operações de tratamento.

3 — O Encarregado da Proteção de Dados está vinculado à obrigação 
de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funções.

4 — O IPB garante que o Encarregado de Proteção de Dados desem-
penha as suas funções com independência, não lhe atribuindo funções 
que possam culminar num conflito de interesses.

5 — O Encarregado de Proteção de Dados do IPB pode ser contac-
tado, para esclarecimentos e exercício dos direitos conferidos, através 
do endereço de e -mail: protecao.dados@ipb.pt.

Artigo 9.º
Categorias de Dados

1 — Os dados que o IPB recolhe e trata dependem sempre da natureza 
da interação, mas podem incluir:

a) Dados pessoais de estudantes;
b) Dados pessoais de trabalhadores e bolseiros;

c) Dados pessoais de candidatos a concursos de recrutamento de 
pessoal docente e não docente;

d) Contactos para partilha de eventos no IPB;
e) Dados pessoais de clientes ou fornecedores do IPB no âmbito de 

prestação de serviços;
f) Dados pessoais no âmbito de estudos e projetos de I&D.

2 — Os dados concretos destas categorias de dados são identificados 
nos termos do artigo 14.º

Artigo 10.º
Finalidades do Tratamento de Dados

1 — O desenvolvimento e a realização das atividades por parte do IPB 
significam a existência de um conjunto de grupos de finalidades espe-
cíficas, explícitas e legítimas para o Tratamento de Dados, tais como:

a) Gestão Académica;
b) Gestão Administrativa, Contabilística e Fiscal;
c) Gestão de controlo de acessos;
d) Gestão de Recursos Humanos;
e) Gestão de Comunicações Eletrónicas;
f) Cumprimento de Obrigações Legais;
g) Divulgação de eventos no IPB;
h) Gestão da prestação de serviços;
i) Investigação Científica;
j) Prossecução das atribuições dos Serviços de Ação Social, nomeada-

mente, atribuições de bolsas de estudo e promoção do desenvolvimento, 
bem -estar e saúde.

2 — A título meramente exemplificativo e não exaustivo, identificam -se 
como integrantes nos grupos de finalidades referidos no número anterior:

a) Preenchimento da ficha do aluno, registo de assiduidade, notas de 
exames e trabalhos;

b) Celebração e execução do Contrato de Trabalho;
c) Processamento salarial, no qual se incluem pagamentos, descontos 

e retenções na fonte de impostos e contribuições a que o Empregador 
esteja obrigado ou que lhe sejam permitidos por lei;

d) Cumprimento das obrigações de saúde e segurança no trabalho 
do IPB;

e) Cumprimento dos deveres de comunicação no âmbito de acidentes 
de trabalho;

f) Formação profissional e avaliação de desempenho dos trabalha-
dores;

g) Processos disciplinares dos trabalhadores;
h) Controlo de assiduidade e pontualidade;
i) Penhora de salários regularmente notificadas por agente de exe-

cução;
j) Cumprimento de outros normativos legais aplicáveis ao IPB ou de 

decisão judicial de que esta seja notificada.

3 — As finalidades especificas correspondentes a cada categoria de 
dados serão identificadas em concreto nos termos do artigo 14.º

Artigo 11.º
Prazo de conservação dos Dados

1 — O IPB conserva os dados apenas pelo intervalo de tempo necessá-
rio à execução das finalidades específicas para as quais foram recolhidos. 
No entanto, o IPB pode ser obrigado a conservar alguns dados por um 
período mais longo, de modo a respeitar, designadamente:

a) Obrigações legais, ao abrigo das leis em vigor, de conservação de 
dados por períodos predefinidos;

b) Prazos de prescrição, ao abrigo das leis em vigor;
c) Obrigações perante entidades terceiras financiadoras;
d) A resolução definitiva de quaisquer eventuais litígios;
e) Orientações emitidas pelas autoridades de proteção de dados com-

petentes.

2 — Nas políticas de proteção de dados a aprovar para cada serviço 
com relevância nesta matéria, serão indicados os prazos de conservação 
para cada categoria de dados.

3 — Os prazos de conservação dos dados são definidos, com as 
garantias referidas, em concreto nos termos do artigo 14.º

Artigo 12.º
Partilha de Dados Pessoais

1 — O IPB, no âmbito da sua atividade, poderá partilhar os dados 
pessoais com entidades terceiras, designadamente:

a) Os dados podem ser partilhados para gestão de contencioso;
b) Os dados podem ser partilhados com empresas prestadoras de 

serviços ao IPB exclusivamente para os fins especificamente estabele-
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cidos, estando estas contratualmente proibidas de tratar os Dados, direta 
ou indiretamente, para qualquer outra finalidade, em proveito próprio 
ou de terceiros. A título meramente exemplificativo, identificam -se as 
seguintes funções desempenhadas por entidades contratadas:

i) Medicina no trabalho;
ii) Auditoria (se aplicável).

c) A pedido do respetivo titular e/ou com o seu consentimento, os 
dados poderão ser partilhados com outras entidades identificadas pelo 
titular;

d) Em cumprimento de obrigações legais e/ou contratuais, os dados 
poderão ser transmitidos a autoridades judiciais, administrativas e ainda 
a entidades que realizem, licitamente, ações de compilação de dados; 
a título meramente exemplificativo e não exaustivo, identificam -se as 
seguintes entidades:

i) Autoridade Tributária (AT);
ii) Segurança Social (SS);
iii) Caixa Geral de Aposentações (CGA);
iv) Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT);
v) Órgãos de tutela, nomeadamente a Inspeção Geral da Educação 

e Ciência (IGEC);

e) Em cumprimento de obrigações legais e/ou contratuais, os dados 
poderão também ser transmitidos a entidades financiadoras de projetos 
nacionais, comunitárias ou internacionais; a título meramente exempli-
ficativo e não exaustivo, identificam -se as seguintes entidades:

i) Fundação para a Ciências e Tecnologia (FCT, I. P.);
ii) Agências contratuais da União Europeia;
iii) Organizações nacionais ou internacionais que financiem investi-

gação e desenvolvimento de tecnologia.

2 — De uma forma geral os dados podem ser transferidos para entida-
des reguladoras, autoridades administrativas e outras entidades terceiras, 
se tal for exigido por lei ou decorrer de decisão judicial.

Artigo 13.º
Subcontratantes

1 — O IPB recorre apenas a subcontratantes que apresentem garantias 
suficientes de execução de medidas técnicas e organizativas adequadas 
de forma a que o tratamento satisfaça os requisitos do RGPD e assegure 
a defesa dos direitos do titular dos dados.

2 — O tratamento em subcontratação é regulado por contrato ou 
outro ato normativo, que vincule o subcontratante ao IPB, estabe-
leça o objeto e a duração do tratamento, a natureza e finalidade do 
tratamento, o tipo de dados pessoais e as categorias dos titulares dos 
dados, e as obrigações e direitos do responsável pelo tratamento. 
Esse contrato ou outro ato normativo estipulam, designadamente, 
que o subcontratante:

a) Trata os dados pessoais apenas mediante instruções documentadas 
pelo IPB, incluindo no que respeita às transferências de dados para 
países terceiros ou organizações internacionais, a menos que seja obri-
gado a fazê -lo pelo direito da União ou do Estado -Membro a que está 
sujeito, informando nesse caso o IPB desse requisito jurídico antes do 
tratamento, salvo se a lei proibir tal informação por motivos importantes 
de interesse público;

b) Assegura que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumiram um compromisso de confidencialidade ou estão sujeitas a 
adequadas obrigações legais de confidencialidade;

c) Adota todas as medidas exigidas nos termos do artigo 32.º do RGPD;
d) Respeita as condições do RGPD para contratar outro subcontra-

tante;
e) Toma em conta a natureza do tratamento, e na medida do possível, 

presta assistência ao IPB através de medidas técnicas e organizativas 
adequadas, para permitir que este cumpra a sua obrigação de dar resposta 
aos pedidos dos titulares dos dados;

f) Presta assistência ao IPB no sentido de assegurar o cumprimento das 
obrigações previstas nos artigos 32.º a 36.º do RGPD, tendo em conta a 
natureza do tratamento e a informação ao dispor do subcontratante;

g) Consoante a escolha do IPB, apaga ou devolve -lhe todos os dados 
pessoais depois de concluída a prestação de serviços relacionados com 
o tratamento, apagando as cópias existentes, a menos que a conservação 
dos dados seja exigida ao abrigo do direito da União ou dos Estados-
-Membros;

h) Disponibiliza ao responsável pelo tratamento todas as informações 
necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações previstas 
no presente artigo e facilita e contribui para as auditorias, inclusive as 
inspeções, conduzidas pelo responsável pelo tratamento ou por outro 
auditor por este mandatado.

Artigo 14.º

Confidencialidade

No âmbito da sua atividade, o IPB não vende, aluga, distribui, nem 
disponibiliza comercialmente ou de outra forma os dados pessoais 
a nenhuma entidade terceira, exceto nos casos em que necessita de 
partilhar tal informação com entidades prestadoras de serviços para 
os fins estabelecidos no presente Regulamento ou com Terceiros para 
a finalidade de cumprimento das suas obrigações legais, assim com os 
órgãos de tutela no âmbito das suas atribuições.

Artigo 15.º

Aprovação de orientações práticas

O IPB compromete -se a aprovar orientações práticas necessárias a 
garantir a conformidade dos diferentes serviços com o RGPD, atendendo 
às especificidades respetivas, definindo em concreto para cada área quais 
as categorias de dados tratadas, as finalidades de tratamento, os prazos 
de conservação, assim como as medidas organizativas adequadas.

Artigo 16.º

Disposições finais

1 — O Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

2 — Os casos omissos serão resolvidos por decisão do Presidente 
do IPB, ouvido o Encarregado de Proteção de Dados.

21 de novembro de 2018. — O Presidente do IPB, Prof. Doutor Or-
lando Isidoro Afonso Rodrigues.

311842438 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12457/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

14.09.2018, foi autorizada a proposta do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, com Kátia Couto de Sá Sabino 
dos Santos, como Professora Adjunta Convidada em regime de Tempo 
Parcial 60 %, para a Escola Superior de Educação de Lisboa, no período 
de 17.09.2018 a 31.08.2019, auferindo o vencimento correspondente ao 
índice 185 escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

22.10.2018. — O Vice -Presidente do IPL , António da Cruz Belo.
311891305 

 Despacho (extrato) n.º 12458/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

17.10.2018, foi autorizada a proposta do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com Ricardo Jorge da Rocha Machado 
como Professor Adjunto Convidado em regime de Tempo Parcial 20 %, 
para a Escola Superior de Educação de Lisboa, no período de 18.10.2018 
a 07.07.2019, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

26.10.2018. — O Vice -Presidente do IPL, António da Cruz Belo.
311892294 

 Despacho (extrato) n.º 12459/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

25.09.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com Ana Alice Alves Pedro, como Professora 
Adjunta no ISCAL, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2016 de 17 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 65/2017 de 9 
de agosto, com efeitos a partir de 14.09.2018, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, em regime de Dedicação Exclusiva.

19 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do IPL, Professor 
Doutor António José da Cruz Belo.

311861821 

 Despacho (extrato) n.º 12460/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

25.09.2018, foi autorizada a seu pedido, a rescisão do contrato de trabalho 


